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INDICAÇÃO Nº, Ú / 2021 
Rogério Santos da Silva 

Presidente De 25 de fevereiro de 2021 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Fabiano 
Batista dos Santos, que este subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de 
interesse público. 

“Que o Poder Executivo realize a pavimentação do Povoado Lagoas, neste 
municipio”. 

JUSTIFICATIVA 

Esta solicitação de pavimentação, tem o objetivo de amenizar a poeira, o lamagal que gera 
transtorno em dias chuvosos, como também um melhor acesso a Escola municipal 
daquela localidade, ao campo de futebol, ente outros, a qual vai trazer mais conforto para 
a comunidade local e visitantes. 
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Vereador 
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